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AllTÕllIO AUGUSTO J!A'l'HEUS, Prefeito Nlllliciral de 
Caraguatatuba, 
Paço 114ber que a câmara llwlicipal d ecreta e eu promul

go a seguinte L e 1: 
J.V;igo li - o artigo 7A da J,ei nt 457/6,, pae88 a ter a seguinte 

redação, coneiôerando-ee º°"' efeito retroativo desde 
sua promuleaçiio1 
"Artigo 7A - O servidor quando em viagem a serviço do 
Jlunic!pio terá direi to à percepção de diáriu para ra-

. -
�•r face a despesas de refeiçao e hoepedagem, igual a 
l<>l' (Des por cento) do salário mínimo vigente pllrl!I a 

região, oontando-se meia diária o perÍodo de araataaen 
-

to do servidor da Eéde do l.'unicÍpio, igual ou interior 

a 12 horae, 

Art150 21 - Bata Lei entrará em vigor na data de 1'118 pub;l.1cação, 
revogadas ae disposiçÕee em oontrário. 

Caraguatatuba, :5 de setembro áe 1.96:5. 
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Registrada e•publicada na Secretaria da Prefeitura da Eatância 
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